
' Sábado, 11 de D e z e m b r o de 1943 - D I Á R I O O F I C I A L 
úo Estado <U São Paulo Ut Q 4o Brasil» 

N u m . 276 — A n o 53.o . •« 

D E C R E T O - L E I N . 13.722, D E 10 D E D E Z E M B R O D E | 
1943 

O I N T E R V E N T O R F E D 3 R A L D O E S T A D O D E ' S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . 6.0. n . I V , 
d o decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos t e r 
mos da Resolução n . 2.106, de 1943, do Conse lho A d 
m in i s t r a t i v o do Estado, 

Í Dec r e ta : 
A r t i go l . o — F i c a suspensa, durante o exercício de 

1944, a execução do a r t . 8.o, do decreto- le i n . 12.755, de 
17 de junho de 1942, n a parte referente ás Pre fe i turas 
M u n i c i p a i s , que f i c am dispensadas do pagamento das 
quotas, menc ionadas no mesmo ar t igo e re la t ivas ao 
presente exercício. 

Ar t i go 2.o — Este decreto- le i entrará e m vigor n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. , 

Palácio do G o v e r n o do Estado de São Pau l o , aos 10 
de dezembro de 1943. - . . , . „ , . 

F E R N A N D O C O S T A • " - j v ' 
J A . Mar r e y J u n i o r •. _ -
F ranc i s c o D ' A u r i a 1 

G a b r i e l "T in te i ro da S i l va . " 
Pub l i cado no Depar tamento das Mun i c i pa l i dades , 

aos 10 de dezembro ce 1943. 
P a u l o P in t o de Carva lho , 
D i r e t o r d a D i r e t o r i a de Exped iente ' . i 

' . • 

1 9 E C R E T O - L E I N . 13.723, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 
1943 * • 

Dispõe sobre transferência de atribuições dos 
Serviços Gera i s p a r a o Serviço de Fundos d a 
Força Po l i c i a l do Estado. 

O I N T E R V E N T O R F E D 3 R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , na conformidade do disposto no a r t . 5.o do de
creto- le i n . 1.202. de 8 de a b r i l de 1939, nos termos d a 
Resolução n . 1241, de 1943, do Conse lho A d m i n i s t r a t i v o 
do Es t rdo . e dev idamente autor i zado pelo S enho r Pré
s e n t e . da República, 

i , Dec re ta : 
I A r t i go l . o — A s atribuições estabelecidas 

pe lo decreto- le i n . 13.380, de 24 ds m a i o de 1943, p a 
r a os Serviços Ge ra i s da Força Po l i c i a l , f i cam t r ans f e r i 
das para a C h e f i a do Serviço de Fundos dessa co rpo ra 
ção. 

A r t i g o 2.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
d a t a l e sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
trário 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 10 
de dezembro de 1943. 

F E R N A N D O 0 O S T A 
A l f redo Issa Assa ly 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l do Exped iente d a 
Sec re ta r i a da Interventor ia , aos 10 de dezembro de 1943 

V i c t o r Caruso. 
D i r e t o r G e r a l S u b s . , . 

DÉCRüTO-LEI N . 13.724, D E i t D E D E Z E M B R O D E 194? 

i Dispõe sobre concessão de auxílios. 

„ i T ° * N T E R V E N T O R f k ° E H A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no conformidade do disposto no a n , 6 o n J.V* 
do deereto-.ei n 1.202.. de 8 de a o r u de 1939, e n o s ' t e r 
mos Resolução n . 2.167, de 1943, do Conse lho A d m i -
U^trawvL. r t 0 Es tado 

t Dec r e t a : 
^ •Ar t i go . . o — 3 o Gove rno do Estado autor izado a con-
ítfder no presente exercício por intermédio dí Secre ta
r i a da Agricaitv/ra, Indústria e Comércio os auxílios de 
.C i * 12 OCüOe (doze m i . cruzeiros) ? Associação B ras i l e i r a 
V l , £ v « , d J r f d f c B o v í n o s da Raça Ho landesa e de C r $ 
í ? 000.00 ido?e mH cruzeiros) à Associação B r a s i l e i r a de 
Cr iadores cie Bov inos da Raça G i r . 

Ar t i go 2.o - -As despesas com a execução do presen-
te decreto- ie i correrão p c c->nta d a alínea 54 — F o m e n 
to de Produção subconsignacão 11 — Fomento A n i m a l — 
consignação :• _ Despesao Diversas, da verba 323. M a t i 
n a l e Serviços do orçamento. 

Art igo 3.o - - Este decreto- le i entrará em vigor n a 
da ta de sua nublicação, revogadas as disposições e m c o n -
(K'àrio 

Paiâcio do Governo no Estado de São Pau lo , aos,' 10 
Ge dezembro de 1943. ^ 
i F E R N A N D O C O S T A 
Y José de Me l l o Moraes . 

Pub l i caao n « D i r e t o r a G e r a l do Exped iente d a Se 
c re ta r i a aa Interventor ia . aos 10 de dezembro de 1943 

V i c t o r Caruso — D i r e to r G e r a l Subs t i tu to . 

D E C R E T O - L E I N . 13.725 D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1913 

Dispõe sobre concessão de abono f am i l i a r . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no ar t igo 6 o n I V 
do decreto- ie i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos ' t e rmos 
d a Resoiuçao n . 1^23, de 1943, do Conse lho A d m i m s t r a -
Jtivo do Estado, 
, Dec r e t a : 

A r t i g o i . o — A todo funcionário público estadual , e m 
fcomissão. em efetivo exercício, in ter ino , em disponib i l idade 
p u aposentado, ap extranumerário de qualquer modal idade , 
e m qualquer esfera do serviço público, inc lus iva aos e m 
pregados das entidades autárquicas e dos serviços indus 
t r i a i s Estaao, ou ao m i l i t a r da at iva , da reserva ou re 
f o rmado , mesmo, em qualquer dos casos, quando l icenc iado 
c o m o total de sua retribuição, ou parte dela, sendo chefe 
de família numerosa e percebendo,, por mês, menos de 
C r $ 1.000.00 um m i l cruzeiros) de vencimento, remune
ração, gratificação, provento ou salário, conceder-se-á, 
mensa lmente o abono i a m i l i a r de C r$ 2C,00 (vinte c ruze i 
ros) por f i lho, se a retribuição mensa l que tenha, for de 
C r S 500.00 (quinhentos cruzeiros) ou menos, ou de C r$ 
10,00 (dez cruzeiros) por f i lho, se essa retribuição mensa l 
for de mais de CrS 500.00 'qu inhentos cruzeiro» ) . 

S l . o — Ao ina t i vo não será concedido o abono fa
m i l i a r a que nesta qual idade tenha direito, se ent rar a 
exercer outro csrgo ou função r e m u n . r a d a , a menos que 
desta exercício só provenha g-atific-ção que a l e i pe rmi ta 
receber a lem do provento da ina t i v idade . 

« 2.o — Quando também a mãe exercer ou t iver exer-
K d o empree-o público as vantagens pecuniárias que a e la 
ca ibam, serão ad ic ionadas à retribuição do rjhefe de f a -
toília. pa ra os efeitos deste a r t i go . » 

: A r t i g o 2.o — Considerar-se-â família numerosa a que 
compreender 8 (oito) ou ma is f i lhos brasi le iros, até 18 
(dezoito) anos de idade, ou incapazes de t raba lhar , v i v en -

1 do em c o m p a n h i a e a expensas dos pa is ou de quem os 
. t enha sob sua guarda , cr iando-os a sua cus ta . 

Ar t igo 3.o — Será equiparado ao pa i quem t iver , pe r -
• manentenuníe, sob sua gusrda , cr iando-o e educando-o a 

suas expensas, menor de 18 (dezoito) anos . 
Art igo 4.o — i ião se computarão os f i lhos que h a j a m 

• a t ing ido a maior idade e a i n d a os casados e os que exer-
! çam qualquer at iv idade r emunerada . 
> A r t i g o 5.0 — Não te:ão dire i to ao abono, os que, n a 
• f o rma dos art igos 244 a 246 do Código P e n a l : 
i a) de ixarem de prover à subsistência do f i l h o ; 

b) não proverem à instrução primária do f i lho , em 
> idade escolar; 

c) entregarem o f i l ho à guarda de pessoa inidõnea. 
Parágrafo único — Também não terá d ire i to ao abono 

o servidor que for passível das sanções previstas n o ar t igo 
247 do mesmo Código. 

Ar t i go 6.0 — E m qualquer dos casos a que se refere 
o art igo anter ior a suspensão do abono não dependerá, ne
cessariamente, de sentença j u d i c i a l que declêra o servidor 
incurso na íei penal pocendo ser determinado pela A d 
min is t re ção. de plano, med iante s imples verificação do 
Depar tamento de Assistência Soc ia l que opinará sobre a 
c o n v e n c i a de ser pago o abono ao outro cônjuge, 

f " A r t i go 2.o — Nos casos omissos n a legislação do Estado 
sobre e s t a m r t S r . , a nrevalecerão as disposições d a legis
lação federa l aplicável. . 

A r t i go 8.o — Este decreto- le i entrará em vigor depo;s 
de regulamentadol 

Ar t i go 9.o — Dent ro de 60 (sessenta) d ias será b a i 
xado o regulamente previsto n 0 art igo r n t e r i o r . 

A r t i g o 10o — Revogam-se es disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau l o , aos 10 

de dezembro de 1943 
F E R N A N D O C O S T A 

'." F ranc i s co D ' A u r i a 
José Adr i ano M a r r e y Júnior 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l do Exped iente da Secre
t a r i a d a , In terventor ia , aos 10 de dezembro de 1943. 

V i c t o r C a m s o 
. D i r e t o r G e r a l Subst . 

D E C R E T O - L E I N . 13.726, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1943 

Dispõe sobre aber tura de u m credito especial 
de C r$ 2.359.197,50, à Secre tar ia d a F a z e n d a . 

Código L o c a l : 13 — Despesas de Exercícios 
F i n d o s „ 

Código G e r a l : 8.7.8 — Dívida Púbuca F l u t u 
ante — Exercícios F i n d o s . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O n a conformidade do disposto no a r t . 6 .0, n . I V , 
do decreto- ie i n . 1.202, de 8 de ab r i l de 1939, e nos termos 
d a Resolução n . 2.112, de 1943, do Conse lho A d m i n i s t r a 
t ivo do Estado, •-- '•> - ; -

D E C R E T A : 
Art igo l . o — F i c a aberto, n a Secre tar ia d a Fazenda , 

à mesma Secretar ia , e com vigência até 31 de dezembro ae 
1944, u m crédito especial de C r$ 2.359.197,50 (deis milh'.»? 
trezentos e c inquenta e nove m i l , cento e noventa e t^-te 
cruzeiros e c inquenta centavos) , dest in?do a ocorrer aos 
pagamentos de contas de transportes reaüzaoos duran te 
exercícios anter iores, às quais se refere o processo 
G-29 674-1 943. 

Parágrafo único — O va lor do presente credito sera 
coberto c om recursos provenientes do excesso de a r r e c a 
dação previsto para o corrente exercício. 

A r t i go 2.o — Este decreto- le i en-.T.râ e is v igor na 
da ta de s u a publicação, revogadas as dispoüiçõ** e m c o n -
rário. _ , ... 

Palácio do Governo do Es tado de Sao Patao , aos i u 
de dezembro de 1943 . • v 

F E R N A N D O C O S T A \ -
F ranc i s co D ' A u r i a . 
José Adr i ano M a r r e y Júnior. 

Pub l i c ado n a d i r e t o r i a G e r a l do Expediente da Secre
t a r i a da In terventor ia , aos 10 de dezembro de i 9 4 3 

V i c t o r Caruso — D i r e t o r G e r a l , subst i tu to . 

D E C R E T O - L E I N . 13.727, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 
1943 

Dispõe sobre concessão de auxílio e dá o u -
/ t ras providências. 

Código l o ca l : 12 — Auxílios especiais. 
Código G e r a l : 8.9.8 — Despesa — Encargos 

S i y e r sos — Subvenções — Contribuições e A u 
xílios e m G e r a l . * 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E ' 
S A O P A U L O , n a conformidade do disposto n a . a r t . 6.0, 
n . I V , do decreto- le i n . 1.202, de 8 de ab r i l de 1939, 
e nos termos da Resolução n . 2.109, de 1943, do Conse 

l h o A d m i n i s t r a t i v o do Estado , { 
Dec r e ta : ! 
A r t i go l . o — É o Gove rno do Es tado autor i zado a 

conceder, no presente exercício, à P r e f e i tu ra M u n i c i p a l 
de Iguapé, u m auxílio de C r$ 100.000,00 (cem m i l c r u 
ze i ros ) . „ . , . 

Parágrafo único — O presente aux i l i o se dest ina a 
m e . e j e m de' u m a instalação mot r i z a gás pobre, pa ra > 
.ornecimrjnto de energ ia elétrica à sede do município e 
t m b e m à revisão do a l te rnador e d a rede de d i s t r i b u i 
ção de energ ia elétrica da cldr.de. 

A r t i go 2.o — A - f i m - d e ocorrer às despesas c om a 
exevução do presente decreto-lei , f i ca aberto, n a Sec r e ta , 
r ú d a Facenda , à Pre f e i tura M u n i c i p a l de Iguapé, u m ! 

'.i. j especial de C r $ 100.000,00 (cem m i l c ruze i ros ) , 
rar-ágrafo único" — O valor do presente crédito será 

c.'>erto- com or recursos provenientes do excesso de a r -
r 3adacão orevlsto p a r a o corrente exercício. 

, A r t i g o 3.o — Este decreto-lei entrará em vigor n a 
c" .t* d e , sua publicação, revogadas as disposições em 
cor.trí ;o*. 

P -.lácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 10 
Palác cio Governo no Es tado de Sãp Pau lo , aos 

10 õe dezsmbr© de 1943 . 
1 ' E R N A N D P C O S T A 
Franc i s co D ' A u r i a . '• • •> -»•'•' . 
F r anc i s c o d ' A u r i a . ' 
José Ad r i ano M a r r e y Júnior. 
V u b l i c a ' o n a - D i r e t o r i a G e r a l do Exped iente d * Se 

creta rir da In terventor ia , aos 10 de dezembro de 1943 
V i c t o r Caruso , 
D i r e t o r G e r a l , subst . 

• D E C R E T O N . 13.728, D E 10 D E D E Z E M B R O D B 19»; 

Dispõe que se observe, n a execução do d e 
creto- le i n . 13.712, de 9 de dezembro de 1943, • 
discriminação constante das tabelas anexas . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O US S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferida» 
por le i . 

Dec r e ta : 
Artiço l . o — N a execuçSo do decreto- le i n . 13.713, 

de 9 de dezembro de 1943, que rea justa dotações do o r -
S tmento vigente, será observada a discriminação cons 
tante das tabelas expl icat ivas anexas a este decreto, aa 
quais vã') subscr i tas pelo Secretário de Es tado dos N e , 
gócios d a F a z e n d a . 

A r t i g o 2 .o — Revogam-se as disposições e m contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos lê 
de dezenbro de 1943. ' , 

F E R N A N D O C O S T A . ^ 
F r a n c i s c a d ' A u r i a . 
N O T A : — A s tabelas exp l i ca t i vas a que se refere o 

presente decreto serão publ icadas opor tunamente . 

D E C R E T O - L E I N . 13.712, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1943 

_ Dispõe sobre redução, ^uplementação e criaçã* 
de verbas no orçamento v igente. 

' " RETIFICAÇÕES 

No a r t . l .o , Ve rba n . 410, depois de-
8.11.1 — Pessoal Variável 10.000,00 

i n c lua - se : 
8.11.0 — Pessoal F i x o : •-' 
N o a r t . 3.o — Onde se lê: 

§ 7.0 — D E P A R T A M E N T O D O SERVIÇO B U B L I C O 

§ 7.0 — D E P A R T A M E N T O D O SERVIÇO P U B L I C O 
N o a r t . 3.o, onde se lê : 
8.07.1 — Pessoa l Variável 15.000á0» 

le ia-se : 
8.07.1 — Pessoal Variável 15.000,0t 
N o a r t . 3.0, onde se le : 

§ 4 _ ADMIN ISTRAÇÃO D A JUSTIÇA 
le ia -se : 

§ 14 — ADMIN ISTRAÇÃO D A JUSTIÇA 
No a r t . 3.o, onde se l e : 

V E R B A N . 62 
Penitenciária do Estado 

le ia-se : 
V E R B A N . 62 

8 .01.4 — Despesas diversas 20.000,00 
T Í T U L O V 

Penitenciária do Estad» * 
N o art igo 3.0, onde se lê: • 

C A P Í T U L O I 
Fóruns de Santos 

l e ia -se : 
C A P I T U L O I 

Fórum de Santos 
"No ar t igo 3.0, onde se lê: 

J 15 — SERVIÇO S O C I A L 
Serviço Soc ia l de Menores 

§ 15 — SERVIÇO S O C I A I , 
T Í T U L O I I I 

Serviço Soc ia l de Menores ~ 
No a r i . 3,o, verba n . 177. onde ce lê: 
8109.3 — M a t e r i a l de Consumo 9.000,00 

lGÍ£L"*S6" 
8.09.3 — M a t e r i a l de Consumo 9.000,00 
N o a r t . 3.0, verba n . 190, onde se 16: 
8.7.4 — Despesas diversas 

l e ia -se : „ a - -
8.87.4 — Despesas diversas Ç — 

D E C R E T O - L E I N . 13.700, D E 29 D E N O V E M B R O D E 19*3 

Orça a Rece i ta e f i xa a Destiesa do Estado pa 
r a o exercício f inance iro de 1944 

(*) RETIFICAÇÕES 

Quadro da Recapitulação da Secretar ia de Estado doa 
Negócios da Ag r i cu l tu ra , Indústria e Comércio: 

N a co luna " P e s soa l F i x o " : 
n a l i n h a " t o t f i s " onde se lê C r $ 32.986.970,00, l e l a -

'se C rS 32.989.970,00. 

(*) Republ i cadas , devido a incorreções. 

D E C R E T O N . 13.699, D E 29 D E N O V E M B R O D E 1943 

RETIFICAÇÕES 

N a publicação do decreto a c i m a oelo Diário O f i c i a l áe 
30 de novembro último, página n . 15, devem ser feitas aa 
ssguintes correções: 

Onde se lê: "dec re to - l e i n . 12.519 de 2 2de jane i ro 
Onde se lê : "dec re to - l e i n . 12.519 de 22 de j ane i ro 

1942" . 
Onde se l ê : " f i x a d a a Despesa " , l e ia -se : " e f i x ada a 

! D e s p e s a " . 
I Onde se l ê : "Palácio do Governo do Es tado de São 
P a u l o " , l e ia-se : "Palácio do Governo do Estado de São 

[Paulo. 29 de novembro de 1943" . 
A página n . 16, no "Orçamento On ico das Ca ixas Eco 

n o m i a s l o Estado de S . P a u l o pa ra o exercício de 1944", 
n a co luna do "Histór ico" , onde se lê: " S u r e r a v i t " , l e i a -
so: " S u p e r a v i t " . 

N a co luna "Designação da Despesa " , onde se lê : " V e r 
ba n . 1". le !a-se: " 1 V e r b a n . 1 " . 

Onde se lê: " P e s s o a l " , l e ia-se : " 2 - 1 P e s s o a l " . 
Onde se lê: " 0 — Pessoal f i x o " , l e ia -se : "2 -1 -1 -0 — , 

Pessoal F i x o " . \ 
Onde se lê: " 0 1 — Venc imentos e remunerações . . . . < 

5.6^3 fjWí 4!>". le ia-se -011 — Venc imentos do quadro . . . . 
5.6T? Sn2,40". ' À 

Onrte se lê : "OIT — Venc imentos do quadro • m 
22.202.20". le ia-se- "012 — Abonos e diferenças de venc i - f 
mentos . . . . 22 202.20". 

N a mesma "desisrnao^o d a despesa " devem ser lida» 
assim as " s o m a s p a r c i a i s " : 

«05 — Diárias . . .". 143.386.80" . 
r "0R1 — Anosentados 181.605.10". 

" 1 0 — Pessoal variável em gera l . 104.930.00". 
" 1 1 0 — Pessoal extranumerário em geral 105.200,00". 

http://cldr.de

